
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

 
PROCESSO N.º 21219.000068/2025-70
CONTRATO Nº: 19/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90.004/2025
 

CONTRATO
QUE ENTRE SI
CELEBRAM A
COMPANHIA
NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
- CONAB E A
EMPRESA
IMUNIZADORA
PROTEGE
COMERCIO E
SERVIÇOS
EIRELI – ME
PARA A
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
CONTROLE
SANITÁRIO
INTEGRADO
NO COMBATE
DE VETORES E
PRAGAS
URBANAS
PARA SUPRIR
AS
NECESSIDADES
DA CONAB EM
RONDÔNIA.

 
A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa

Pública Federal, entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de
capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição Federal,
constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei N.º 8.029, de 12 de abril de 1990,
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA,
conforme Lei nº 14.600 de 19 de junho de 2023 e Decreto nº 11.401 de 23/01/2023,
regida pela Lei N.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei N.º 13.303, de 30 de
junho de 2016, pelo Decreto N.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais
legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral,
realizada em 16 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 25 de janeiro de 2024,
Edição 57, Seção 1, com sede em Brasília/DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”,
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Lote 69, inscrita no CNPJ/ME sob nº 26.461.699/0001-80, através da
Superintendência Regional de Rondônia, inscrita no CNPJ nº 26.461.699/0383-15,
representada por seu Superintendente Regional, Sr. ANDERSON CONCEIÇÃO
GOMES, designado pela Portaria nº 197/2022, e pelo Gerente de Finanças e
Administração, Sr. CARLOS EDUARDO DIAS , designado pela Portaria nº 290/2020,
parte doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, com CNPJ nº 11.609.533/0001-91, com sede na Rua Júlio de
Castilho, 1210 – Olaria, Porto Velho/RO, neste ato representada por seu proprietário, 
Sr. CÉZAR AUGUSTO SANTOS DA GAMA, parte doravante denominada
CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º 
21219.000068/2025-70, referente à Dispensa de Licitação nº 90.004/2025, resolvem 
celebrar o presente Contrato, que se regerá pelo Termo de Referência e seus anexos 
e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas 
transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 
13.303, de 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura 
deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e pelas cláusulas e 
condições a seguir:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação
de serviços de controle sanitário integrado no combate de vetores e pragas urbanas,
compreendendo desinsetização, dedetização, descupinização e desratização,
conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento, para suprir as necessidades da Conab em Rondônia, incluindo todas as
prerrogativas de esmo ao serviço, vistoria, cuidados com os químicos, à segurança
dos funcionários e da natureza ao redor, ou seja, um controle sanitário integrado,
conforme as descrições contidas no Termo de Referência.

Item Subitem Especificações Serviço
Quant.

estimada
anual

Valor
unitário

(R$)
Valor

Total (R$)
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1

Controle de vetores
e pragas urbanas

(incluindo
descupinização,
desinsetização,
dedetização e

desratização) nas
dependências da
Conab - Sede da

Sureg/RO.
 

Periodicidade:
Trimestral.

 
Detalhamento das
áreas de aplicação:

 
Área da edificação:
1.393,28 m² (Bloco
A: 471,68 m²; Bloco
B: 479,75 m²; Bloco

C: 441,28 m²); A
aplicação deverá ser

realizada na área
superior, interna e

externa,
considerando todos

os focos de
infestação

(tubulações, caixas
de esgotos e

gordura, caixas de
águas pluviais,

depósitos, casas de
máquinas, poços,
ralos, instalações
sanitárias, jardins,
forros, caixas de
energia elétrica,
etc.), conforme

detalhado no item 6.
deste Termo de

Referência.

Aplicação 4 500,00 2.000,00
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Controle de
vetores e

pragas urbanas
(incluindo

descupinização,
desinsetização,
dedetização e
desratização)

nas
dependências

da Conab
 
 

 
2

Controle de vetores
e pragas urbanas

(incluindo
descupinização,
desinsetização,
dedetização e

desratização) nas
dependências da
Conab - Unidade
Armazenadora de
Porto Velho/RO.

 
Periodicidade:

Trimestral.
 

Detalhamento das
áreas de aplicação:
Área da edificação:

80,97 m²; A
aplicação deverá ser

realizada na área
superior, interna e

externa,
considerando todos

os focos de
infestação

(tubulações, caixas
de esgotos e

gordura, caixas de
águas pluviais,

depósitos, casas de
máquinas, poços,
ralos, instalações
sanitárias, jardins,
forros, caixas de
energia elétrica,
etc.), conforme

detalhado no item 6.
deste Termo de

Referência.

Aplicação 4 100,00 400,00

Conab - Contrato Administrativo 45840267         SEI 21219.000068/2025-70 / pg. 4



3

Controle de vetores
e pragas urbanas

(incluindo
descupinização,
desinsetização,
dedetização e

desratização) nas
dependências da
Conab - Unidade
Armazenadora de

Cacoal/RO.
 

Periodicidade:
Conforme demanda.

Detalhamento das
áreas de aplicação:
Área da edificação:

123,43 m²
(escritório: 106,93;
casa de bombas:

16,50 m²); A
aplicação deverá ser

realizada na área
superior, interna e

externa,
considerando todos

os focos de
infestação

(tubulações, caixas
de esgotos e

gordura, caixas de
águas pluviais,

depósitos, casas de
máquinas, poços,
ralos, instalações
sanitárias, jardins,
forros, caixas de
energia elétrica,
etc.), conforme

detalhado no item 6.
deste Termo de

Referência.

Aplicação 4 100,00 400,00
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4

Serviço eventual de
controle de vetores
e pragas urbanas

(incluindo
descupinização,
desinsetização,
dedetização e

desratização), por
demanda, em

imóveis da Conab
localizados no

estado de Rondônia
 

Periodicidade:
Conforme demanda.

 
Área estimada de

aplicação: 3.000 m²
(com possibilidade
de execução em

qualquer
unidade/imóvel da

Conab em Rondônia,
de acordo com a

demanda).
A aplicação deverá
ser realizada nas
áreas superiores,

internas e externas,
considerando todos

os focos de
infestação

(tubulações, caixas
de esgotos e

gordura, caixas de
águas pluviais,

depósitos, casas de
máquinas, poços,
ralos, instalações
sanitárias, jardins,
forros, caixas de
energia elétrica,
etc.), conforme

detalhado no item 6.
deste Termo de

Referência.

Aplicação
por Área

(m²)

3.000,00
(conforme
demanda)

0,70 2.100,00

VALOR GLOBAL (R$) 4.900,00

1.2. As especificações dos serviços ora contratados encontram-se detalhadas
no item 6 do Termo de Referência.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 1 (um) ano, contado da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, desde que
sejam observados os requisitos previstos no art. 488 do RLC.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO,
DO PRAZO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
3.1.1. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações,
caixas de esgotos e gordura, caixas de águas pluviais, depósitos, casas de máquinas,
poços, ralos de banheiros, gabinetes, salas, auditórios, corredores, banheiros,
instalações sanitárias, copas, saguões, mezaninos, hall de entrada, jardins, forros,
áreas abertas das edificações, ralos, portas, portais, rodapés, mobiliário em geral,
caixas de energia elétrica e gás, lixeiras e demais dependências) com produtos
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais.
3.1.2. A contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente para
aplicação dos produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com
equipamentos reserva para possíveis substituições em caso de defeito.
3.1.3. Os serviços de controle de vetores e pragas deverão ser executados
trimestralmente, de acordo com o cronograma a ser acordado entre a empresa e o
fiscal do contrato.
3.1.4. Metodologia da aplicação da Dedetização:

a) Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de
“spray”, gel, “fog”, placas pega rato, atomizador ou outros métodos
eficientes desenvolvidos após esta contratação. Os procedimentos de
aplicação deverão ser executados da seguinte forma:
a.1) Aplicação utilizando o método “spray”: composta de produtos
químicos devidamente preparados e apropriados para cada local,
devendo estes serem inodoros, não provocarem manchas, semilíquidos
e de baixa toxicidade, causando o menor dano possível à saúde
humana. Esta aplicação deverá ser utilizada em todos os espaços e
locais do prédio;
b)Aplicação utilizando o método de Atomização: consiste na aplicação
de calda inseticida através de aparelho atomizador que promove o
fracionamento das gotas em pequenas partículas, que permanecem
em suspensão no ambiente por períodos variáveis. Esta aplicação
deverá ser utilizada nos locais de difícil acesso tais como poços,
galerias, forros e demais locais;
c) Aplicação utilizando o método gel: aplicação específica utilizando
equipamentos especiais os quais aplicarão o inseticida em todo o
mobiliário e equipamentos eletrônicos, tais como: computadores,
impressoras, telefones, fax. Os produtos deverão ter as mesmas
características dos anteriores;

3.1.5. Metodologia de aplicação da Desratização:
a) Deverão ser utilizadas iscas peletizadas, barras parafinadas de
pronto uso e pó de contato para combate os roedores. O material a ser
utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com
características de matar os roedores, conter Bitrex e possuir ação
coagulantes, não permitindo, assim, a circulação de ratos
envenenados, não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à
exalando mal cheiro e venham a causar entupimentos nas tubulações.
b)Fornecimento e distribuição de placas “pega ratos” (placas contendo
superfície coberta por cola aromatizada) de acordo com as demandas e
indicações apontadas pela Conab.
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3.1.6. Metodologia de aplicação da Desinsetização e Descupinização:
a) Polvilhadeira (veneno em pó seco): aplicado nos jardins para
combate a: formigas, escorpiões, cupins, e larvas de mosquitos.
b)Os produtos utilizados nas marquises para combate às larvas de
insetos não deverão ser nocivos às plantas, caso existam.

3.1.7. Contratada deverá obedecer à Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências.
3.1.8. Quando da aplicação, a Contratada deverá afixar cartazes informando a
realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo
químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças
sanitária e ambiental, bem como atender a todas as demais exigências
estabelecidas no RDC n.° 622, art. 7°, de 9/03/2022 — ANVISA.
3.2. DO LOCAL DE APLICAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO
3.2.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser realizados pela
contratada em dia e horário previamente agendados com a contratante, por meio de
e-mail.
3.2.2. Os serviços deverão ser executados nos seguintes endereços:

a) Sede da Superintendência Regional de Rondônia: Avenida Farquar,
nº 3305, Bairro Panair, Porto Velho/RO;
b)Unidade Armazenadora de Porto Velho/RO: Estrada do Terminal, n.º
172, Bairro Panair, Porto Velho/RO;
c) Unidade Armazenadora de Cacoal/RO: Avenida Castelo Branco, nº
16.636, Bairro Incra, Cacoal/RO;
d)Imóveis situados em quaisquer municípios do estado de Rondônia,
mediante solicitação formal (item 4 da tabela de serviços). Nestes
casos a medição será realizada com base na área efetivamente tratada
(em m²), conforme registro em solicitação de serviço.

1. Considerando que a Conab possui imóveis situados em diversos
municípios do estado de Rondônia, e que podem, eventualmente,
demandar serviços de controle de pragas urbanas, justifica-se a
inclusão de item por demanda, com abrangência estadual, com
preço fixado por metro quadrado (m²), de modo a garantir
agilidade na contratação e economicidade nos casos em que a
prestação do serviço venha a ser necessária fora da sede
habitual.

2. Considerando que os serviços por demanda poderão ser
solicitados em quaisquer municípios do estado de Rondônia, fica
autorizada a subcontratação parcial, nos termos do item
15.1., exclusivamente para execução dos serviços fora do
município-sede da Conab (Porto Velho), com o objetivo de
viabilizar economicamente a execução.

3.2.3. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços a partir da data da
assinatura do contrato, mediante solicitação e cronograma de aplicações
previamente acordado com o fiscal do contrato.
3.2.4. A Contratada deverá emitir comprovante de execução do serviço
contendo, no mínimo, as informações descritas no art. 20 da Resolução nº 52 da
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ANVISA e alterações.
3.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.3.1. Os serviços deverão ter um período de garantia de, no mínimo, 90
(noventa) dias, contados do recebimento definitivo pela Contratante.
3.3.2. Durante o período de garantia, a Contratada deverá refazer o serviço ou
parte dele, no prazo estabelecido pela Conab, após ser comunicado da necessidade
de substituição.
3.3.3. Todos materiais ou produtos de aplicação utilizados pela CONTRATADA
na forma no Termo de Referência deverão possuir certificação da ANVISA.
3.3.4. A CONTRATADA obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações
da Conab, com vista a eliminar existência de insetos, baratas, ratos, etc., que
porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicações, bem como corrigir
falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações anteriores, dentro do prazo
da garantia, além de corrigir possíveis falhas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
após a solicitação.
3.3.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação
corretiva) ou de reforço não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato.
3.3.6. A CONTRATADA deverá aplicar, dentro do período de garantia, tantas
corretivas quantas forem necessárias para eliminar as possíveis aparições de
insetos, pragas e ratos.
3.4. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
3.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços realizados mensalmente serão verificados e recebidos
mediante termo de recebimento pelo Fiscal de Contrato.
4.2. Será elaborado termo de recebimento detalhado acerca das ocorrências
na execução do Contrato, e as eventuais impropriedades constatadas na execução
do objeto contratual deverão ser registradas no referido termo, no qual deverão
constar as medidas adotadas ou a serem adotadas pela contratada e os respectivos
prazos;
4.3. Atendidos os requisitos estabelecidos pelo Contrato, o objeto será
recebido definitivamente com a lavratura do respectivo termo circunstanciado.
4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
Contrato.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.900,00 (quatro mil e
novecentos reais), conforme detalhado na Cláusula Primeira.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
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objeto da contratação.
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
6.1. Não será exigida garantia contratual.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da
Natureza da Despesa 339039, PTRES 229503, Fonte: 1000A002SE, conforme Notas
de Empenho n.º 156 e nº 25 , de  12/09/2025.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
b)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência e seus anexos;
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes
neste Termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
d)Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para
que seja reparado ou corrigido;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com
o previsto neste Termo de Referência;
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de empregado ou comissão especialmente
designados;
g)Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a
prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de
referência e seus anexos.

8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de
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Referência e em sua proposta;
b)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
d)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;
f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
g)Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;
h)Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;
i) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de
Referência;
j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Conab;
k) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;
l) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;
m)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
n)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do Contrato;
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da
Conab.
p)Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;
q)Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab,
durante a realização do Contrato;
r) Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
s) Executar, com esmero e perfeição, os serviços de controle de vetores
e pragas urbanas, conforme especificações deste Termo de Referência
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;
t) Aplicar todas as metodologias e produtos descritos neste Termo de
referência:
u)Apresentar, antes de cada aplicação, a Ficha de Informações de
Segurança de Produto Químico (FISPQ) e os Procedimentos
Operacionais Padronizados (POP);
v) Afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a
data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do
Centro de Informação Toxicológica e números das lïcenças sanitária e
ambiental, conforme estabelecido no art. 21 da RDC nº 52 da ANVISA e
alterações;
w)Remover os objetos que possam atrapalhar a execução dos serviços
e recolocá-los nos mesmos lugares;
x) Apresentar anualmente e, sempre que solicitado, os documentos de
qualificação técnica exigidos neste termo; e
y) Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de
sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC.
10.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e
penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo
responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à
Companhia.
10.3. A Contratada observará os seguintes critérios de sustentabilidade:

a) Deverá adotar, no que couber, as disposições da Resolução CONAMA
ND 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA N 416, de 30
de setembro de 2009; bem como da Resolução CONAMA N° 340, de 25
de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e
o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos;
b)Cumprir com o estabelecido nas resoluções e regulamentações da
ANVISA;
c) Observar a Resolução CONAMA n 20, de 7 de dezembro de 1994,
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quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento;
d)Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
e) Fornecer aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual
([P15) que se fizerem necessários para a execução de serviços;
f) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
g)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade, quando possível;
h)que os produtos fornecidos não contenham substâncias perigosas
em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados
(PBB5), éteres difenil-polibromados (PBDE5);
i) Utilizar materiais preferencialmente reciclados e na impossibilidade
desses, materiais que tenham sido fabricados com a utilizaçâo de
recursos renováveis ou extraídos da natureza de forma sustentável e
que não agridam o meio ambiente;
j) Utilizar preferencialmente materiais, cujos fornecedores ou
fabricantes, evidenciem o uso racional da água, inclusive a sua
reutilização após tratamento;
k) Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o
desperdício de água tratada e mantendo critérios especiais e
privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo tanto de água quanto de
energia. conforme instituído no Decreto n° 48.138/03 (Assembleia
Legislativa de São Paulo).

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA
QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução
do objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado
no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o Contratante
como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos serviços
prestados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela
prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do
Contrato.
12.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes
papéis e responsabilidades:
12.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela
Contratante, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da
execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo
recebimento provisório do objeto da contratação;
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12.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por
acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.
12.3. A atividade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser
executada em conformidade com as disposições dos Art. 535 a 540 do RLC.
12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.
12.5. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu
substituto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução dos
serviços.
12.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação,
exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta,
sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.
12.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu
preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos funcionais,
técnicos e legais, devendo:

a) Efetuar o acompanhamento contínuo e periódico da execução do
Contrato;
b)Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da
contratada para recebimento de ofícios, notificações e intimações, bem
como endereço de correio eletrônico;
c) Zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das
condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas
regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente,
segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade
fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das
obrigações trabalhistas;
d)Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em
conformidade com as normas técnicas vigentes;
e) Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado;
f) Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão
ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante;
g)Em função das características da presente contratação, e por motivo
de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos
empregados designados para a execução dos serviços.

12.9. A fiscalização, conforme artigos 545 à 548 do RLC, avaliará
constantemente a execução dos serviços e utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo IV, devendo haver o
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redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b)Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

12.10. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.
12.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
12.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.
12.13. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
12.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
12.15. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Artigo 519 do
RLC.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes se encontram definidos no Termo de Referência.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE
14.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação
da proposta pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus
durante a vigência do Contrato e que não forem solicitados até o implemento dos
seguintes eventos:
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a) Assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;
b)Data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e
quatro) meses e assim sucessivamente; ou
c) Encerramento do Contrato.

14.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato
completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente,
ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha
sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará
resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo
aditivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apostilamento
previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido
o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará
sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) Advertência;
b)Multa moratória;
c) Multa compensatória;
d)Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por
descumprimento contratual;
e) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as
dos incisos “b”, “c” e “d”.
15.3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos
576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as
sanções previstas neste item.
15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo
576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a
sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as
sanções previstas neste item.
15.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no
processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório
à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.
15.6. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem
o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.
15.7. DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA:
15.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja
suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.
15.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da
advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado
o disposto no item 17.5.
15.8. DA SANÇÃO DE MULTA:
15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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a) Em decorrência da não regularização da documentação de
habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123,
de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 5 % (cinco por
cento) sobre o valor estimado para a contratação em questão;
b)Em decorrência da prática por parte do proponente/contratado das
condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada
multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
para a contratação em questão;
c) Pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo
Termo de Referência, deverá ser aplicada multa correspondente a 5 %
(cinco por cento) sobre o valor da Contratação em questão;
d)Multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor do
Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15
(quinze) dias;
e) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do
Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período
superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.
e.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
f) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;
g)Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;
h)Multa rescisória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do
Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;
i) Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo.

15.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
INFRAÇÃO

 DESCRIÇÃO GRAU

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

b) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

d) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização, por ocorrência; 02
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e)
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela Fiscalização, por item e por ocorrência;

03

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% sobre o valor do contrato.
2 0,4% sobre o valor do contrato.
3 0,8% sobre o valor do contrato.
4 1,6% sobre o valor do contrato.
5 3,2% sobre o valor do contrato.

a) As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos
geradores distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo
fato gerador configurará repetição da sanção (bis in idem);
b)A multa, aplicada após regular processo administrativo, será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
c) A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.10. DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO:
15.10.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de
causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem,
meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.
15.10.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de
acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de
Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o artigo 23 da Lei n° 12.846, de 2013.
15.10.3. Em decorrência da prática por parte do proponente das condutas
elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão
do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.
15.10.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a
inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.
16.2. A rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Conab;
b)Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e
c) Judicial, por determinação judicial.

16.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem
constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade
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iniciada ou com apuração ainda em curso.
16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme
procedimento previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.
16.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas no título anterior:

a) Assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e
local em que se encontrar;
b)Execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento
pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e
c) Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver,
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos
prejuízos causados à Conab.
d)A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou
distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato
ser publicado no Diário Oficial da União.

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de
40% (quarenta por cento) do valor total do Contrato, nas seguintes condições:

a) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da
obrigação.

1. Considera-se parcela principal da obrigação os serviços a serem
executados no município sede da Contratante, qual seja, em Porto
Velho/RO.

b)A subcontratação em questão tem por objetivo facilitar participação
de empresas que não possuam estrutura física em todo o estado de
Rondônia, com o objetivo de viabilizar economicamente a execução,
garantindo agilidade e economicidade nos casos em que a prestação
do serviço venha a ser necessária fora da sede habitual (Porto
Velho/RO), visto que os serviços por demanda poderão ser solicitados
em quaisquer municípios do estado, conforme item 6.2.2. d) deste
termo.
c) A subcontratação deverá observar o disposto no artigo 524 do RLC.
d)As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem
subcontratadas serão indicadas e qualificadas pela licitante melhor
classificada junto com a descrição dos bens e/ou serviços a serem por
elas fornecidos e seus respectivos valores, no caso da hipótese
prevista no art. 48, II, da LC 123/2006.
e) São obrigações adicionais da contratada, em razão da
subcontratação:
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I - apresentar a documentação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob
pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no §
1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;
II - substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando a
Conab, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

17.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela
padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
 
18. CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do
Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) De empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b)A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com
autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela contratação;
c) De empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha
terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab
há pelo menos (06) seis meses;
d)De empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de
parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou
afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em
comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste
parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de
sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC.
19.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e
penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo
responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à
Companhia.
19.3. A Contratada observará os seguintes critérios de sustentabilidade:

a) Deverá adotar, no que couber, as disposições da Resolução CONAMA
ND 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA N 416, de 30
de setembro de 2009; bem como da Resolução CONAMA N° 340, de 25
de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e
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o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos;
b)Cumprir com o estabelecido nas resoluções e regulamentações da
ANVISA;
c) Observar a Resolução CONAMA n 20, de 7 de dezembro de 1994,
quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento;
d)Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
e) Fornecer aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual
([P15) que se fizerem necessários para a execução de serviços;
f) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
g)Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade, quando possível;
h)que os produtos fornecidos não contenham substâncias perigosas
em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados
(PBB5), éteres difenil-polibromados (PBDE5);
i) Utilizar materiais preferencialmente reciclados e na impossibilidade
desses, materiais que tenham sido fabricados com a utilizaçâo de
recursos renováveis ou extraídos da natureza de forma sustentável e
que não agridam o meio ambiente;
j) Utilizar preferencialmente materiais, cujos fornecedores ou
fabricantes, evidenciem o uso racional da água, inclusive a sua
reutilização após tratamento;
k) Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o
desperdício de água tratada e mantendo critérios especiais e
privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo tanto de água quanto de
energia. conforme instituído no Decreto n° 48.138/03 (Assembleia
Legislativa de São Paulo).

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA MATRIZ DE RISCOS E
RESPONSABILIDADES
20.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das
responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus
financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
20.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os
riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-
exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.
20.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades
relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.
20.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência constitui peça
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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21.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do
artigo 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se
alterações que resultem em violação ao dever de licitar.
21.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
21.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no
item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.
21.4. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-
financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de
Riscos – Anexo I do Termo de Referência.
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da CONAB à continuidade do contrato.
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
23.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 7º do
Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b)a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com
autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha
terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab
há pelo menos (06) seis meses;
d)de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de
parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou
afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em
comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste
parentesco, cônjuge ou companheiro.

 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E DA
MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
24.1. Consideram-se integrantes do Contrato o Termo de Referência da
Dispensa de Licitação n.º 90.004/2025 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA,
no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.
24.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução
do objeto do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificações exigidas no Termo de Referência.
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25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
26.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma
pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018
(LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de
abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e
regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se
o disposto na Lei nº 13.709/2018.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. As Partes, ao efetuarem a assinatura no
presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação
realizada com os Dados Pessoais identificados neste instrumento,
serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas
no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a
execução das atividades deste instrumento jurídico.
PARÁGRAFO SEGUNDO. A PARTE RECEPTORA garante a utilização de
processos sob os aspectos da segurança da informação,
principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de
informações e conscientização dos colaboradores sobre o uso
adequado das informações.
PARÁGRAFO TERCEIRO. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus
colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como
confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem
qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este
instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos
motivos que derem causa ao seu término ou resolução.
PARÁGRAFO QUARTO. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro
das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem
como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para
proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a
perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não
autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico)
utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados
de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas
práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às
demais normas regulamentares aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO. A PARTE RECEPTORA deverá notificar a PARTE
REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade
Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer
não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas
aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de
qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do
presente instrumento jurídico.
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PARÁGRAFO SEXTO. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios
meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos
seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos
Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.
PARÁGRAFO SÉTIMO. As Partes reconhecem que o compartilhamento
ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas
da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos
atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está
contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo artigo, conforme a
finalidade do referido instrumento jurídico.
PARÁGRAFO OITAVO: As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si
e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir
para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de
Proteção de Dados Pessoais, em especial os artigos 33 a 36 da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência
internacional de Informações pessoais.
 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
0.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada
pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua
assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.
 
28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO
0.2. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de
Rondônia, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste
Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.
0.3. E, por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente
instrumento de igual forma e teor para um só efeito legal, o qual após lido e achado
conforme, segue assinado pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON CONCEICAO GOMES,
Superintendente Regional Substituto - Conab, em 22/09/2025, às 18:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO DIAS, Gerente de
Área Regional - Conab, em 23/09/2025, às 16:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por CEZAR AUGUSTO SANTOS DA GAMA,
Usuário Externo, em 23/09/2025, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 45840267 e o código CRC C3BCEC96.
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